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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

RETIFICAÇÃO 

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de fevereiro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 19/6/2024, Seção 1, pp. 37 e 38, no 
Parecer CNE/CES nº 110/2024, p. 37, onde se lê: "Voto da Relatora: Voto 
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Santa Casa de Passos 
(FSCP), a ser instalada na Rua José Merchioratto, s/n, bairro Santa Casa, no 
município de Passos, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo 
de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 
9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Enfermagem, bacharelado, 
com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação 
e Supervisão da Educação Superior (SERES)", leia-se: "Voto da Relatora: Voto 
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Santa Casa de Passos 
(FSCP), a ser instalada na Rua Santa Casa, nº 164, bairro Santa Casa, no 
município de Passos, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo 
de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 
9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Enfermagem, bacharelado, 
com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação 
e Supervisão da Educação Superior (SERES)". 
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